
 
 

PARECER TÉCNICO N.º 027/2022 COREN-AL 

INTERESSADO: PRESIDENTE DO COREN-AL 

REFERÊNCIA: PAD/COREN-AL Nº 858/2021 

 

 

Solicitação de que o COREN-AL emita parecer 

técnico especificando se a realização do exame de 

DNA é exclusiva dos profissionais de saúde. 

 

 

I RELATÓRIO: 

 

Trata-se de encaminhamento de documento em epígrafe, de solicitação do Presidente 

desta egrégia autarquia, de emissão de parecer técnico pelos pareceristas nomeado pela Portaria 

COREN-AL Nº 224/2022, de 22 de setembro de 2022, sobre a consulta formulada pela 

Enfermeira Lilian Manuelly Vasconcelos de Loureiro - COREN-AL Nº 238.774 – ENF, lotada 

no Departamento de Saúde e Qualidade de Vida do Tribunal de Justiça de Alagoas. A mesma 

solicita parecer especificando se a realização do exame de DNA é exclusiva dos profissionais 

de saúde. 

 

II FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE CONCLUSIVA: 

 

CONSIDERANDO a LEI Nº 5.905/73, de 12 de julho de 1973. Dispõe sobre a criação 

dos Conselhos Federal e Regionais de Enfermagem e dá outras providências.  

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - São criados o Conselho Federal de 

Enfermagem (COFEN) e os Conselhos Regionais de Enfermagem (COREN), 

constituindo em seu conjunto uma autarquia, vinculada ao Ministério do 

Trabalho e Previdência Social. Conforme o artigo 15 – Compete aos 

Conselhos Regionais de Enfermagem:  

I- deliberar sobre inscrição no Conselho e seu cancelamento;  

II – disciplinar e fiscalizar o exercício profissional, observadas as 

diretrizes gerais do Conselho Federal;  

III – fazer executar as instruções e provimentos do Conselho Federal;  

IV – manter o registro dos profissionais com exercício na respectiva 

jurisdição;  

V – conhecer e decidir os assuntos atinentes à ética profissional, impondo as 

penalidades cabíveis;  

VI – elaborar a sua proposta orçamentária anual e o projeto de seu regimento 

interno e submetê-los à aprovação do Conselho Federal;  



 
VII – expedir a carteira profissional indispensável ao exercício da profissão, a 

qual terá fé pública em todo o território nacional e servirá de documento de 

identidade;  

VIII – zelar pelo bom conceito da profissão e dos que a exerçam; 

 IX – publicar relatórios anuais de seus trabalhos e relação dos profissionais 

registrados;  

X – propor ao Conselho Federal medidas visando à melhoria do exercício 

profissional;  

XI – fixar o valor da anuidade; XII – apresentar sua prestação de contas ao 

Conselho Federal, até o dia 28 de fevereiro de cada ano;  

XIII – eleger sua diretoria e seus delegados eleitores ao Conselho Federal; 

XIV – exercer as demais atribuições que lhes forem conferidas por esta Lei ou 

pelo Conselho Federal. 

 

CONSIDERANDO o Decreto 94.406/ 1987, que regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 de 

junho de 1986, que dispõe sobre o exercício da Enfermagem, e dá outras providências: 

Art. 8º – Ao enfermeiro incumbe: 

I – privativamente: 

a) direção do órgão de Enfermagem integrante da estrutura básica da 

instituição de saúde, pública ou privada, e chefia de serviço e de unidade de 

Enfermagem; 

b) organização e direção dos serviços de Enfermagem e de suas atividades 

técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços; 

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços 

da assistência de Enfermagem; 

d) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de Enfermagem; 

e) consulta de Enfermagem; 

f) prescrição da assistência de Enfermagem; 

g) cuidados diretos de Enfermagem a pacientes graves com risco de vida; 

h) cuidados de Enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões 

imediatas; 

II – como integrante da equipe de saúde: 

a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de 

saúde; 

b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais 

de saúde; 

c) prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em programas de 

saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde; 

d) participação em projetos de construção ou reforma de unidades de 

internação; 



 
e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive como 

membro das respectivas comissões; 

f) participação na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático 

de danos que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de 

Enfermagem; 

g) participação na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e 

nos programas de vigilância epidemiológica; 

h) prestação de assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e 

ao recém-nascido; 

i) participação nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde 

individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de 

alto risco; 

j) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; 

l) execução e assistência obstétrica em situação de emergência e execução do 

parto sem distocia; 

m) participação em programas e atividades de educação sanitária, visando à 

melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; 

n) participação nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de 

saúde, particularmente nos programas de educação continuada; 

o) participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de 

prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; 

p) participação na elaboração e na operacionalização do sistema de referência 

e contrarreferência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; 

q) participação no desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência de 

saúde; 

r) participação em bancas examinadoras, em matérias específicas de 

Enfermagem, nos concursos para provimento de cargo ou contratação de 

Enfermeiro ou pessoal Técnico e Auxiliar de Enfermagem 

Art. 10 – O Técnico de Enfermagem exerce as atividades auxiliares, de nível 

     médio técnico, atribuídas à equipe de Enfermagem, cabendo-lhe: 

I – assistir ao Enfermeiro: 

a) no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de 

    assistência de Enfermagem; 

b) na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado 

grave; 

c) na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas 

de vigilância epidemiológica; 

d) na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; 

e) na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser 

causados a pacientes durante a assistência de saúde; 



 
f) na execução dos programas referidos nas letras “”i”” e “”o”” do item II do 

Art. 8º. 

II – executar atividades de assistência de Enfermagem, excetuadas as 

privativas do Enfermeiro e as referidas no Art. 9º deste Decreto: 

III – integrar a equipe de saúde. 

Art. 11 – O Auxiliar de Enfermagem executa as atividades auxiliares, de nível 

médio atribuídas à equipe de Enfermagem, cabendo-lhe: 

I – preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos; 

II – observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua 

qualificação; 

III – executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de 

outras atividades de Enfermagem, tais como: 

ministrar medicamentos por via oral e parenteral; 

realizar controle hídrico; 

fazer curativos; 

d) aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema e calor ou frio; 

e) executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas; 

f) efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças 

transmissíveis; 

g) realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico; 

h) colher material para exames laboratoriais; 

i) prestar cuidados de Enfermagem pré e pós-operatórios; 

j) circular em sala de cirurgia e, se necessário, instrumentar; 

l) executar atividades de desinfecção e esterilização; 

IV – prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua 

segurança, inclusive: 

a) alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se; 

b) zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependência                                      

de unidades de saúde; 

V – Integrar a equipe de saúde; 

VI – participar de atividades de educação em saúde, inclusive: 

a) orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumprimento das 

prescrições de Enfermagem e médicas; 

b) auxiliar o Enfermeiro e o Técnico de Enfermagem na execução dos 

programas de educação para a saúde; 

VII – executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes: 



 
VIII – participar dos procedimentos pós-morte. 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução COFEN nº 358, de 15 de outubro de 2009, 

que dispõe sobre a Sistematização da Assistência de Enfermagem e a implementação do 

Processo de Enfermagem em ambientes, públicos ou privados, em que ocorre o cuidado 

profissional de Enfermagem; 

Art. 1º O Processo de Enfermagem deve ser realizado, de modo deliberado e 

sistemático, em todos os ambientes, públicos ou privados, em que ocorre o 

cuidado profissional de Enfermagem. 

§ 1º – os ambientes de que trata o caput deste artigo referem-se a instituições 

prestadoras de serviços de internação hospitalar, instituições prestadoras de 

serviços ambulatoriais de saúde, domicílios, escolas, associações comunitárias, 

fábricas, entre outros. 

[...] 

Art. 3º O Processo de Enfermagem deve estar baseado num suporte teórico que 

oriente a coleta de dados, o estabelecimento de diagnósticos de enfermagem e 

o planejamento das ações ou intervenções de enfermagem; e que forneça a base 

para a avaliação dos resultados de enfermagem alcançados. 

Art. 4º Ao enfermeiro, observadas as disposições da Lei nº 7.498, de 25 de junho 

de 1986 e do Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987, que a regulamenta, 

incumbe a liderança na execução e avaliação do Processo de Enfermagem, de 

modo a alcançar os resultados de enfermagem esperados, cabendo-lhe, 

privativamente, o diagnóstico de enfermagem acerca das respostas da pessoa, 

família ou coletividade humana em um dado momento do processo saúde e 

doença, bem como a prescrição das ações ou intervenções de enfermagem a 

serem realizadas, face a essas respostas. 

 CONSIDERANDO os termos da Resolução COFEN n° 564/ 2014, que aprova o Novo 

Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem: 

Dos direitos: 

Art. 2º Exercer atividades em locais de trabalho livre de riscos e danos e 

violências física e psicológica à saúde do trabalhador, em respeito à dignidade 

humana e à proteção dos direitos dos profissionais de enfermagem. 

Art.13 Suspender as atividades, individuais ou coletivas, quando o local de 

trabalho não oferecer condições seguras para o exercício profissional e/ ou 

desrespeitar a legislação vigente, ressalvadas as situações de urgência e 

emergência, devendo formalizar imediatamente sua decisão por escrito e/ou 

por meio de correio eletrônico à instituição e ao Conselho Regional de 

Enfermagem. 

Art. 14 Aplicar o processo de Enfermagem como instrumento metodológico 

para planejar, implementar, avaliar e documentar o cuidado à pessoa, família 

e coletividade. 



 
Art. 22 Recusar-se a executar atividades que não sejam de sua competência 

técnica, científica, ética e legal ou que não ofereçam segurança ao profissional, 

à pessoa, à família e à coletividade. 

Dos deveres: 

Art. 48 Prestar assistência de Enfermagem promovendo a qualidade de vida à 

pessoa e família no processo do nascer, viver, morrer e luto. 

Das proibições: 

Art. 62 Executar atividades que não sejam de sua competência técnica, 

científica, ética e legal ou que não ofereçam segurança ao profissional, à 

pessoa, à família e à coletividade. 

Art. 78 Administrar medicamentos sem conhecer indicação, ação da droga, 

via de administração e potenciais riscos, respeitados os graus de formação do 

profissional. 

Art. 79 Prescrever medicamentos que não estejam estabelecidos em 

programas de saúde pública e/ou em rotina aprovada em instituição de saúde, 

exceto em emergências. 

Art. 80 Executar prescrições e procedimentos de qualquer natureza que 

comprometam a segurança da pessoa. 

Art. 81 Prestar serviços que, por sua natureza, competem a outro profissional, 

exceto em caso de emergência, ou que estiverem expressamente autorizados 

na legislação vigente. 

 

CONSIDERANDO a Resolução COFEN Nº 509/2016, que atualiza a norma técnica 

para Anotação de Responsabilidade Técnica pelo Serviço de Enfermagem e define as 

atribuições do enfermeiro Responsável Técnico. 

CONSIDERANDO a Resolução COFEN Nº 511/ 2016 que aprova a Norma Técnica 

para atuação de enfermeiros e técnicos de enfermagem em Hemoterapia. 

CONSIDERANDO outras respostas técnicas de natureza análoga, assinadas pelo 

sistema COREN/ COFEN, em especial, o Parecer nº 68/ DPAC/ COFEN de âmbito 

“constitucional e administrativo. competências profissionais privativas. conceito. coleta de 

material sanguíneo. competência compartilhada. auxiliar de enfermagem e técnicos de 

laboratórios de análises clínicas. Qualificação”: 

Como já se expôs, a coleta de material sanguíneo não é competência privativa 

dos auxiliares de enfermagem, até porque, analisando ontologicamente tal 

atribuição, seria desmesurado e irrazoável conferi-Ia privativamente aos 

auxiliares, tendo em vista a sua baixa complexidade e a plena qualificação 

técnica de outros profissionais de saúde para exercê-la. Na hipótese vertente, 

tem-se o exercício por técnicos de laboratórios de análises clínicas de 

atividade que também é desempenhada por auxiliares de enfermagem em 

ambiente hospitalar, o que não se afigura como irregular. Com efeito, está-se 

diante de atuação compartilhada. 

Consoante dispõe o art. 14, parágrafo único, a, da Lei n° 3.820/1960, os 

técnicos de laboratórios de análises clínicas são profissionais que, embora não 

sejam farmacêuticos, sujeitam-se à inscrição nos conselhos de Farmácia, e, 

portanto, submetem-se as suas resoluções. Nessa toada, o Conselho Federal 



 
de Farmácia editou a Resolução n° 485/2008, a qual estabelece na alínea a do 

seu art. 21 a possibilidade de o técnico de laboratório de análises clínicas 

realizar a coleta de material biológico. E como não se trata de área de atuação 

privativa de outros profissionais, inexiste qualquer mácula nesse ponto do ato 

normativo citado. 

A respeito, convém mencionar, a título de comparação, o decidido pelo 

Superior Tribunal de Justiça nos julgamentos dos Recursos Especiais nos 

449.662/SC e 492.836/SC, em que o conselho profissional de Química 

pretendia ver declarada a competência privativa do profissional da área de 

química para o tratamento de água de piscina. No entanto, tal competência não 

estava no rol daquelas privativas dos químicos, pelo que foi vedada tal 

exigência pelo tribunal. 

 

CONSIDERANDO o Parecer COREN-BA nº 17/ 2014 acerca da coleta de material 

para exames laboratoriais, inclusive sangue. 

CONSIDERANDO a Portaria CVS-13, de 04-11-2005, que aprova Norma Técnica que 

trata das condições de funcionamento dos Laboratórios de Análises e Pesquisas Clínicas, 

Patologia Clínica e Congêneres, dos Postos de Coleta Descentralizados aos mesmos vinculados, 

regulamenta os procedimentos de coleta de material humano realizados nos domicílios dos 

cidadãos, disciplina o transporte de material humano e dá outras providências. 

1.7- Procedimentos de coleta de material humano: Procedimentos de coleta de 

sangue, urina, fezes, suor, lágrima, linfa (lóbulo do pavilhão auricular, muco 

nasal e lesão cutânea), escarro, esperma, secreção vaginal, raspado de lesão 

epidérmica (esfregaço), mucosa oral (esfregaço), raspado de orofaringe, 

secreção e mucosa nasal (esfregaço), conjuntiva tarsal superior (esfregaço), 

secreção mamilar (esfregaço), secreção uretral (esfregaço), Swab anal, 

raspados de bubão inguinal e anal/perianal, coleta por escarificação de lesão 

seca/Swab em lesão úmida e de pelos. 

4.44- Nos termos da legislação em vigor, nos estabelecimentos de que trata o 

presente Título, os procedimentos de coleta de material humano poderão ser 

executados pelos seguintes profissionais legalmente habilitados: 

4.44.1- De nível superior: médicos e enfermeiros; farmacêuticos e biomédicos 

e, ainda, biólogos e químicos… 

4.44.2- De nível técnico: técnicos de enfermagem, assim como técnicos de 

laboratório, técnicos em patologia clínica e profissionais legalmente 

habilitados que concluíram curso em nível de ensino de 2° grau… 

4.44.3- De nível intermediário (médio): auxiliares de enfermagem, assim 

como profissionais legalmente habilitados que concluíram curso em nível de 

ensino de 1° grau.  

 

CONSIDERANDO, a Resolução - RDC Nº 20, de 10 de abril de 2014 da ANVISA 

dispõe sobre regulamento sanitário para o transporte de material biológico humano: 



 
Art. 1º Esta Resolução possui o objetivo de definir e estabelecer padrões 

sanitários para o transporte de material biológico de origem humana em suas 

diferentes modalidades e formas, sem prejuízo do disposto em outras normas 

vigentes peculiares a cada material e modo de transporte, para garantir a 

segurança, minimizar os riscos sanitários e preservar a integridade do material 

transportado. 

Art. 3° Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes     definições: 

XII - material biológico humano: tecido ou fluido constituinte do organismo 

humano, tais como excrementos, fluidos corporais, células, tecidos, órgãos ou 

outros fluidos de origem humana ou isolados a partir destes. 

 

CONSIDERANDO, a título de exemplo, o “Manual de Orientação para Coleta, 

Acondicionamento e Transporte de Amostras Biológicas”: 

Raspado de mucosa lingual (swab), tecido bulbar de folículos pilosos O 

procedimento de coleta em raspado de mucosa lingual (swab), tecido bulbar 

de folículos pilosos, obtidos por biópsia de pele da região cervical deve ser 

feito por profissional habilitado mediante o uso de EPI. 

 

CONSIDERANDO, no presente parecer, que o sistema COREN/ COFEN apenas tem 

poder para normatizar sobre matéria de enfermagem e não sobre outras profissões de saúde. 

CONSIDERANDO, que há múltiplas formas de realização de coleta de DNA, 

incluindo desde a coleta de sangue até a coleta de saliva por Swab e, nesse sentido, diferentes 

formas de cuidado: 

 

III CONCLUSÃO: 

 

Diante da fundamentação, enfatiza-se que os documentos reconhecem como parte da 

assistência de enfermagem de nível médio e superior a atividade de coleta de material humano. 

Devendo os profissionais de enfermagem de nível médio serem supervisionados pelo 

enfermeiro.  

Todavia, tendo em vista a diversidade de materiais biológicos, cabe destacar que a coleta 

de materiais não é exclusiva de profissionais de enfermagem, podendo ser operada por outros 

profissionais legalmente habilitados, pois o simples fato de o Decreto n° 94.406/87 

regulamentar o exercício das profissões de enfermagem não implica, necessariamente, que 

todas as atividades nele mencionadas só possam ser desempenhadas por profissionais de 

enfermagem.  

Essa restrição somente ocorrerá quando a competência for privativa. Inexistindo 

restrição, tratar-se-á de atuação compartilhada, o que possibilita que outros profissionais 

exerçam certas atividades quando relacionadas a seus campos específicos de atuação. 



 
Em todo caso, além da formação/ capacitação/ habilitação/ aperfeiçoamento, é 

imprescindível o devido cuidado no tocante aos riscos de exposição à material biológico, de 

qualquer natureza, sendo necessário a utilização de equipamentos de proteção individual (EPIs), 

bem como plano de retaguarda para amparar os profissionais ante aos riscos a que estão 

expostos, que parecem ser maiores em casos que envolvem amostras sanguíneas e menores, nos 

casos em que envolve coleta de saliva por Swab, o que requer uma análise técnica mais precisa 

no ambiente em questão, por equipe de segurança no trabalho ou enfermagem do trabalho. 

Parece também razoável que profissionais de nível médio/ técnico sejam devidamente 

supervisionados por profissionais de nível superior que confiram segurança profissional no 

exercício da coleta de material biológico, como ocorre na enfermagem, sendo o auxiliar ou 

técnico de enfermagem supervisionado pelo enfermeiro; contudo, é válido enfatizar que não 

cabe a este Conselho normatizar sobre outras profissões.  

Nos casos em que houver equipe de enfermagem, recomenda-se que o Enfermeiro 

Responsável Técnico ou Gerente de Enfermagem elaborem de antemão planos de retaguarda 

para possíveis intercorrências, protocolos, nota técnica ou Procedimento Operacional Padrão 

(POP), aprovadas nas instâncias das respectivas instituições de saúde, respeitando a legislação 

pertinente. 

Ademais, é importante ter em vista que o transporte dos materiais biológicos deve seguir 

a recomendação da Resolução - RDC Nº 20, de 10 de abril de 2014 da ANVISA. 

Destaca-se que a Enfermagem deve sempre fundamentar suas ações em recomendações 

científicas atuais, teorias de enfermagem consagradas e realizar seus procedimentos mediante 

a elaboração efetiva do Processo de Enfermagem, conforme descrito na Resolução COFEN n° 

358/2009, bem como nas diretrizes de Dimensionamento de Enfermagem, conforme o exposto 

na Resolução COFEN nº 543/ 2017. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

Maceió, 09 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

LUCAS KAYZAN BARBOSA DA SILVA ¹ 

COREN-AL Nº 432.278-ENF 



 
 

___________________ 
¹ Enfermeiro, Teólogo, Acadêmico de Direito e de Letras - Licenciatura (Português). Mestre em Enfermagem pelo 

programa de pós-graduação em Enfermagem (PPGENF) da Escola de Enfermagem e Farmácia (ESENFAR) da 

Universidade Federal de Alagoas (UFAL). Pós-graduado, latu sensu, pelo programa de Residência de Enfermagem 

em Psiquiatria e Saúde Mental da Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas (UNCISAL). Pós-

graduado, lato sensu, em Psicopatologia pela Faculdade de Ensino Regional Alternativa (FERA). Pós-graduado, 

lato sensu, em Ciências da Religião pela Faculdade de Teologia Integrada (FATIN). Pós-graduando em Práticas 

Integrativas e Complementares em Saúde (PICS) pela Faculdade Venda Nova do Imigrante (FAVENI). Pós-

graduando em Antropologia Cultural e Social pela Faculdade Focus (FOCUS). Pós-graduando em Gestão da Saúde 

pela Faculdade Intervale (INTERVALE). Graduado em Enfermagem pela Universidade Federal de Alagoas 

(UFAL) - campus Arapiraca. Bacharel em Teologia pela Faculdade Evangélica de Tecnologia, Ciências e 

Biotecnologia da CGADB (FAECAD). Graduando em Direito pela Universidade Estadual de Alagoas (UNEAL). 

Graduando em Letras (Português) pela Universidade Norte do Paraná (UNOPAR). Atuou como docente nos cursos 

de graduação em Enfermagem, Nutrição, Biomedicina e Psicologia pela Rede UNIRB em Arapiraca, no período 

de 2019.1 a 2020.1. Compõe a Câmara Técnica de Atenção Psicossocial do Conselho Regional de Enfermagem 

de Alagoas (COREN-AL).  Atua na Secretaria Municipal de Saúde de Junqueiro como Coordenador de Atenção 

Primária à Saúde (APS). Desenvolve estudos e conferências com ênfase em: Teorias de Enfermagem, Saúde do 

Homem, Saúde Mental Perinatal, Políticas Públicas de Saúde e Espiritualidade no Cuidado. Disponível: 

<http://lattes.cnpq.br/2017832417071397>.  

 

 

 
WBIRATAN DE LIMA SOUZA2 

COREN-AL Nº 214.302 ENF 

_____________________ 
2 Enfermeiro. Doutorando em Sociedade, Tecnologias e Políticas Públicas pelo programa de pós-graduação 
stricto sensu (SOTEPP) do Centro Universitário Tiradentes (UNIT-AL). Mestre em Enfermagem pelo 
programa de pós-graduação stricto sensu (Mestrado em Enfermagem Assistencial – MPEA) da Universidade 
Federal Fluminense (UFF/RJ). Especialista em Emergência Geral pelo Programa de pós-graduação lato sensu em 
Enfermagem na modalidade Residência da Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas (UNCISAL-
AL). Especialista em Obstetrícia pelo programa de pós-graduação lato sensu em Enfermagem da Faculdade 
Integrada de Patos (FIP-PB). Especialista em Dermatologia pelo programa de pós-graduação lato sensu em 
Enfermagem da Faculdade Integrada de Patos (FIP-PB). Especialista em Neonatologia e Pediatria pelo programa 
de pós-graduação lato sensu em Enfermagem da Faculdade Integrada de Patos (FIP-PB). Especialista em 
Enfermagem do Trabalho pelo programa de pós-graduação lato sensu em Enfermagem do Instituto Brasileiro de 
Pós-Graduação e Extensão (IBPEX). Especialista em Saúde Pública pelo programa de pós-graduação lato sensu 
em Enfermagem do Centro de Ensino Superior Arcanjo Mikael de Arapiraca (CEAP). Especialista em Psiquiatria 
e Saúde Mental pelo programa de pós-graduação lato sensu em Enfermagem da Faculdade da Região Serrana 
(FARESE). Pós-graduando em Enfermagem em Estética pelo programa lato sensu da Faculdade Venda Nova do 
Imigrante (FAVENI). Pós-graduando em Enfermagem Forense pelo programa lato sensu da Faculdade Unyleya 
(UNYLEYA). Graduado em Enfermagem pela Faculdade CESMAC do Sertão. Atua como Professor Adjunto I 
do Curso de Graduação em enfermagem do UNIT/Alagoas. Coordenador da Pós-Graduação em Urgência, 
Emergência e UTI do Centro Universitário Tiradentes (UNIT-AL). Coordenador da Pós-Graduação em Saúde da 
Mulher: Ginecologia e Obstetrícia do Centro Universitário Tiradentes (UNIT-AL). Presidente da Comissão de 
Gerenciamento das CTs do COREN – AL. Membro da Comissão Nacional de Urgência e Emergência do COFEN. 
Tutor da Liga Acadêmica em Enfermagem em Emergência Geral/LAEEG (UNIT-AL). Membro parecerista do 
Comitê de Ética e Pesquisa (CEP) – UNIT Alagoas. Docente dos Cursos de Pós-graduações do UNIT, GRUPO 
CEFAPP, FIP e ATUALIZA. Enfermeiro Plantonista do Hospital de Emergência Dr. Daniel Houly. Enfermeiro 
Obstétrico do Hospital da Mulher Dra Nise da Silveira. Proprietário e Enfermeiro da Clínica Integrada de Curativos 
ENFIMED/Arapiraca. Disponível: < http://lattes.cnpq.br/5238394370060297>. 
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